
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.701, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para tornar mais rígido o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7452/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1701/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei torna mais rígido o processo de escolha dos 

 membros do Conselho Tutelar. 

Art. 2º O art. 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – apresentação de certidão negativa do juízo criminal das 

localidades onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 487/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e 

os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no país e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se garantir que o 

Conselheiro Tutelar não apresenta condenações criminais que possam macular sua 

idoneidade e capacidade para assistir às crianças e adolescentes do nosso país. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
Sala das Sessões, 21 de março de 2019. 

 
Dep. José Medeiros 

Podemos/MT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei.  

 
Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

 
Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  
I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
 
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 
membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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